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l)e 13 de Dezembro de 2016

DO SUL aprovou, e e Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR
a seguinte Lei: ANETE PEDRINA DE CARVALHO PÃES, sanciona e promulgo

Nascentes, que visa a íl.nplantação de a-ões -al ica criado o Prometo Conservador das
águas no município de Pilar do Sul. ç Faia a meinona da qualidade e quantidade das

=Hl=:==:: ;lh :XXI l S
rurais iniciará com a i arágrafo único - O apoio financeiro aos proprietários
4 (quatro) anos. plantação de todas as ações propostas e se estenderá por, no mínimo,

Art. 5' - O
Ambiente -- CONDEMA deverá analisar e deliberar
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio

projeto nas propriedades rurais e viabilização do apoio

Conselho Municipal de Defesa do Meio
sobre o prometo técnico elaborado pela

Ambiente (SEDRUMA), para implantação do
Hlnanceiro proposto
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Art. 6' - Fica o município autorizado a limiar convênio

CQm entidades governamentais e da sociedade civil coma Hlnalidade de apoio técnico e
financeiro ao Prometo Conservador das Nascentes.

Art. 7' - As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 8' - O Poder Executivo Municipal regulamentará
esta Lei, por meio de Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. S)'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Pilar do Sul, le Dezembro de 2016

PENA DE CARVALHO PÃES
Prefeita Municipal

JUARez
Secr. db N

Pilar do Sul, na data supra.
êistr$1da e publi. Prefeitura M


